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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIA GESTANTE. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA ASSEGURADA. ART. 10, II, ADCT. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. O vínculo mantido entre a apelante e a apelada é de natureza temporária, pois incorporada como Oficial Temporário do Exército, para exercer a função de professora da cadeira de matemática do Colégio Militar de Belo Horizonte, o que importa em término automático do serviço militar ao final do prazo da incorporação.

2. Contudo, no caso dos autos, quando do licenciamento ex officio a apelada estava grávida, fazendo jus à licença-maternidade de 120 dias e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até 05 meses após o parto, previstos no art. 10 do ADCT, conforme entendimento do STF e do STJ.

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO

Decide a 3ª Turma Suplementar do TRF/1ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

Brasília, 04 de julho de 2012.
Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
 Relatora (convocada)
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